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REQUERIMENTO Nº 240/2009

Recentemente, uma cidadã residente nas imediações da Feira Livre Municipal, procurou esta vereadora para denunciar uma situação ambientalmente preocupante.
A situação relatada diz respeito às atuais condições sanitárias da área que circunda o Ponto de Carroças, sito nas proximidades da Feira Livre Municipal.

A queixa apresentada por esta munícipe descrevia um quadro deprimente: grande acúmulo de lixo orgânico e inorgânico (com a posterior incineração clandestina do mesmo) descartado ali pelos próprios charreteiros e munícipes sem a devida consciência das suas responsabilidades cívicas e ambientais; deposição de animais mortos, muitos dos quais passíveis de terem morrido em decorrência de alguma zoonose e que ali permaneciam em decomposição até que algum munícipe, não mais suportando o odor fétido, retirasse o cadáver putrefato do local.
Assim, diante de tal reclamação, esta vereadora fez uma visita até o local e constatou “in loco” a procedência da queixa, conforme ilustrado nas fotos em anexo e obtidas por meio digital no dia 30 de abril, e me compele, nesta propositura, a fazer algumas observações, e que são indispensáveis para subsidiar minha interpelação junto a este Poder Executivo:
1) CONSIDERANDO que, o assunto já foi objeto de reclamação de outros munícipes, tanto a esta vereadora, quanto à outros colegas de Edilidade, inclusive com informações confiáveis de que os eqüinos que servem naquele local estariam mau tratados e em permanente exposição à tornarem-se vetores de perigosas doenças infectocontagiosas.

2) CONSIDERANDO que, aquela área é sabidamente um local onde se encontram minas e nascentes d’água.

3) CONSIDERANDO que, semanalmente, adjacente àquela área, ocorre uma feira livre com venda de produtos “in natura” e facilmente contaminados por agentes patogênicos oriundos da situação sanitária precária descrita neste arrazoado.

4) CONSIDERANDO que, o local situa-se próximo à área central do Município, e, portanto, a poucos metros de diversos estabelecimentos que comercializam produtos alimentícios, igualmente passíveis de contaminação microbiológica.
5) CONSIDERANDO, finalmente, que cabe ao Poder Público, as ações imediatas e mediatas no sentido de corrigir e prevenir prejuízos ao meio ambiente e à saúde pública.
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Prefeito Municipal, solicitando a seguinte informação:
Qual a providência imediata que o Poder Executivo garcense tomará para solucionar esta situação de degradação ambiental e de exposição de nossa população a tão grave risco patogênico e zoonótico?
Peço ainda o detalhamento das ações a serem feitas, bem como o tempo necessário para que este assunto saia da pauta de urgências de nossa cidade.
S. Sessões, 06 de maio de 2009.
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